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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

Documento: Projeto de Lei 037/2019 
Procedência: Poder Executivo 
Relator (a): Vera Suzana Cardoso Alves 
Assunto: Autoriza o Município celebrár Termo de Colaboração/Fomento com o Coral de 
t'ru~uaiana, conforme menciona. 

PARECER

Chega à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei 37/2019 
protocolado sob n° 389/2019 de procedência do Poder Executivo, que Autoriza o Município 
celebrar Termo de Colaboração/Fomento com o Coral de Uruguaiana, conforme menciona. 

Conforme Lei Federal n° 13.019/2014 que Estabelece o regime jurídico das parcerias 
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política 
de fomento, de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis 
n°s 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999, o Coral de Uruguaiana, CNPJ n° 
008.418.84/0001-07, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, declarado de utilidade 
pública pela Lei n.° 2.897, de 21 de maio de 1999. por fim, se enquadra no artigo 2° I -a), analisado 
assim, o demais aspectos, estando de acordo com a lei acima citada, do ponto de vista jurídico, o 
parecer técnico é FAVORÁVEL a aprovação deste Projeto de Lei. 
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Sala das Comissões, 20 de maio de 2019. 


